
^  MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-404/19

Em 13 de maio de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 601/19, de autoria do vereador MARCELINO
SANTOS GOMES, referente a terreno localizado na Avenida Diamantino Cruz Ferreira

Mourão, a Secretaria de Urbanismo (Seurb) informou que o proprietário foi notificado a
fim de que realize a limpeza do lote, além da construção de muro e de passeio público,
conforme demonstram os documentos anexos.

Atenciosamente
/

Secretár/o Chere do GaWnete do Prefeito
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PROC. W /

m
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE PRAIA GRANDE

Estado de Sâo Paulo

SEURB 1 Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.o

Pela presente fica notificado(a)

47955

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de —dias.
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Ref.: Processo N.°

A falta de observância às exigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

Às horas do dia. de. c\>^òJL de

Recebi via desta notificação.
Ass :

.. K • • "

Nome:

R.G.:

CPF:

Observações:

CONTRU



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de Sâo Paulo

SEURBI Secretaria Municipal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.» 47956
Pela presente fica notificado(a)— —"vwru-vXLv-^

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de -vo dias.
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Ref.: Processo N.°

Â faita de observância às exigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

Às " ^ horas do dia Li.
Recebi via desta notificação.

Ass :

cJUJ^iü

Nome:

R.G.:

CPF:

Observações:.
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CONTRU



município da estância balneAria de praia grande
Estado de SSo Paulo

SEURBI Secretaria Munidpal de Urbanismo

NOTIFICAÇÃO N.o 47957

Pela presente fica notificado(a)

Por ordem do Sr. Secretário de Urbanismo, para no prazo de dias.
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Ref.: Processo N.° —m

A falta de observância às exigências acima, importará em multa e demais
dispositivos da Lei.

Às ^ \\J horas do dia_^J^ de de—i^lL3
Recebi via desta notificação.

Ass :

Nome; '■■/•

R.G.:

CPF:

Observações:
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